
  
 
 

LEI DECRETADA NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 84 
DO REGIMENTO INTERNO 

Cópia extraída de fls. 36/37 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 301/14) 
(VEREADOR CALVO – PMDB) 

 
Denomina Travessa Luiz Manoel 
das Neves o logradouro público 
inominado que começa na Avenida 
Elísio Teixeira Leite, entre a Rua 
Monte Azul Paulista e a Avenida 
Deputado Cantídio Sampaio, e 
termina aproximadamente 103 
metros além do seu início, 
localizado no Distrito do Jaraguá, 
Subprefeitura Pirituba/Jaraguá. 

 
Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do 

Regimento Interno, decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica denominado Travessa Luiz Manoel das Neves o 

logradouro público inominado que começa na Avenida Elísio Teixeira Leite, entre 
a Rua Monte Azul Paulista e a Avenida Deputado Cantídio Sampaio, e termina 
aproximadamente 103 metros além do seu início, localizado no Distrito do 
Jaraguá, Subprefeitura Pirituba/Jaraguá. 

 
Art. 2º As despesas advindas desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 17 de dezembro de 2015. 
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